
PREVIDRP — Instituto de Previdência de Dores do Rio Preto
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Declaração do responsável pela unidade gestora do RPPS
sobre o recebimento integral de todos os valores devidos no
exercício financeiro, acrescido dos encargos financeiros em

DELQUIT caso de atrasos, por todos os órgãos e entidades da
administração pública, informando, ainda, se for o caso, os
valores não repassados, sua competência e natureza do débito,
na forma do Anexo II, Tabela 30, desta Instrução Normativa.

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a unidade gestora do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Dores do Rio Preto/ES,
recebeu todas as contribuições patronais e dos servidores, inclusive dos cedidos, da
competência do exercício de 2022, vincendas no exercício, da Prefeitura, Câmara e
Saúde.

Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, inclusive dos cedidos, da
competência do mês de dezembro de 2022, que totalizou R$ 53.360,81 (Cinquenta e
três mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e um centavos), foram reconhecidas como
Direito a Receber, tendo em vista o art. 62 da lei nº 570/2002, estabelecer seu
vencimento até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao da competência.

Declaro ainda, que todos os aportes para cobertura do déficit atuarial, devidos em
decorrência do art. 1º do Decreto Municipal nº 4033/2022, foram recebidas por esta
unidade gestora e totalizou o montante de R$ 894.153,31 (Oitocentos e noventa e
quatro mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e um centavos). Com relação ao
aporte para cobertura de insuficiência financeira, referente aos anos de 2018 e 2019,
foram pagas no ano de 2022, o valor de R$ 1.309.483,72 (Um milhão, trezentos e nove
mil, quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e dois centavos), conforme Lei
Ordinária nº 954/2021.

Declaro, por fim que como os recebimentos ocorreram dentro do prazo de vencimento,
não houve cobrança de encargos financeiros decorrentes de atrasos

Dores do Rio Preto-ES, 31 de dezembro de 2022.

José Carlos Nunes de Melo
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